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 ILUSTRÍSSIMO PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES DO 

MUNICÍPIO DE OTACÍLIO COSTA – SANTA CATARINA. 

 

A empresa AS CONSTRUTORA Ltda., inscrita no CNPJ sob o n° 00.434.177/0001-04, 

estabelecida na estabelecida na Rua Otacílio Couto, nº 80, Centro, Lages/SC, Tel: (49) 3223-0735, neste 

ato representa perante a administração pública por o seu Diretor Engenheiro Carlos Alberto Schumacher, 

RG 8/R-1.759.997-5, CPF 557.735.089-15. Vem por meio deste responder ao RECUROS 

ADMINISTRATIVO interposto por a empresa PS.ELLO ENGENHARIA E TRANSPORTES LTDA. 

 

CONTRA RAZÕES DE RECURSO ADMINISTRATIVO EM CONCORRÊNCIA  

 

O recurso interposto pontua sobre a acusação de documentação em desconformidade com o que 

é exigido no edital de Pregão Eletrônico Nº 015/2021. O primeiro assunto comentado é a não apresentar 

as documentações mínimas de cadastramento no BLL Compras. Como podemos verificar no item 3 do 

edital de Pregão Eletrônico Nº 015/2021, o qual faz menção dos documentos exigidos para o 

credenciamento junto a o portal da Bolsa de Licitações do Brasil, no subitem 3.7. no seguinte trecho:  

“3.7) A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da 

declaração constante no Anexo X para fins de habilitação, deverá, quando do 

cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, verificar 

nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme o 

seu regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do 

desempate. Art. 44 e 45 da LC 123/2006 e suas alterações posteriores.” 

Conforme descrito no item, somente as microempresas ou empresas de pequeno porte que desejam 

usufruir dos diretos dados pelos Art. 44 e 45 da LC 123/2006 e assinalar o regime de ME/EPP, deverão 

apresentar a documentação exigida pelo subitem 3.7. 

A empresa AS CONSTRUTORA não se enquadra no regime de tributação ME/EPP, sendo assim, 

não podendo exigir o benefício dado pela LC 123/2006. Segundo o subitem “4.11” do Edital as empresas 

compatíveis com o objeto da licitação e as empresa que se enquadrarem nos requisitos exigidos poderiam 

ter o direito de participação no pregão, a AS CONSTRUTORA cumpri todos esse requisitos para 

participação, e em consoante a isso a empresa não se enquadra em nenhum dos quesitos do subitem 

“4.13.” do Edital sendo assim se enquadrando em todas as exigências e estando habilitada para a 

participação do pregão. 

No que se refere ao item “4.9” (b) do Edital, a documentação possui autenticidade mecânica, 

sendo apresentada junto com o comprovante original de pagamento, comprovando a autenticidade do 

documento e comprovando o seu período de validade (28/02/2022), a documentação de alvará segue 

https://brdocs.com.br/?chave-de-acesso=ADB67280


todas as exigências conforme as leis do município de Lages: Lei Complementar Nº 224 de 27 de 

Dezembro de 2004 e Lei Complementar Nº 564 de 13 de Dezembro de 2019. 

Em anexo segue o Edital com os subitens assinalados e uma via alvará de funcionamento emitido 

na data desta contrarrazão para afirmar sua autenticidade. 

  

Lages /SC, 26 de maio de 2021. 

 

 

 

 

_____________________________ 

AS CONSTRUTORA LTDA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO - RETIFICADO 

 

PROCESSO DE COMPRA LICITAÇÃO Nº 039/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2021. 

 

Sistema de Registro de Preços 

 

PREÂMBULO 

O Município de Otacílio Costa/SC, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob 

n.º 75.326.066/0001-75, representado pelo Prefeito, Sr. Fabiano Baldessar de Souza, torna público, para 

conhecimento dos interessados, que por meio da Pregoeira e sua equipe de apoio, sediado Av. Vidal 

Ramos Júnior, 228 - Centro Administrativo - 88540-000 - Otacílio Costa – SC, Fone: (49) 3221.800, 

realizará licitação, para registro de preços, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com 

critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 

2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto nº 7.746, de 05 de junho de 2012, do 

Decreto nº 7892, de 23 de janeiro e 2013, da Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 26 de abril, de 

2018, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 

2007, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências 

estabelecidas neste Edital. 

 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 13:00 do dia 14/05/2021. 

 

ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 13:01 às 13:59 do dia 14/05/2021. 

 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 14:00 do dia 14/05/2021. 

 

 

REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 

 

LOCAL: Portal: Bolsa de Licitações do Brasil – BLL www.bll.org.br 

 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a Contratação de empresa prestadora de serviços de horas máquina, 

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste edital, no Termo de Referência 

(ANEXO I) e na Relação de Itens (ANEXO II).    

 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. As regras referentes ao órgão gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as 

que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente 

estabelecidas no País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta licitação e que satisfaçam 

todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos. 

 

3.2. Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a documentação 

por ele exigida para respectivo cadastramento junto à Bolsa de Licitações e Leilões. 
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3.3. É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas. 

 

3.4. Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, concordata, concurso de 

credores, dissolução, liquidação ou que tenha sido declarada inidônea por órgão ou entidade da 

administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou Distrito Federal ou que esteja 

cumprindo período de suspensão no âmbito da administração municipal. 

 

3.5. O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à 

Bolsa de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o 

recebimento das propostas. 

 

3.6. O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos: 

 

a) Instrumento particular de mandato outorgando à operador devidamente credenciado junto à 

Bolsa, poderes específicos de sua representação no pregão, conforme modelo fornecido pela Bolsa de 

Licitações do Brasil; 

 

b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências de 

habilitação previstas no Edital, conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações do Brasil (ANEXO 

V) e, 

 

c) Especificações do produto objeto da licitação em conformidade com edital, constando preço, 

marca e modelo e em caso de itens específicos mediante solicitação da Pregoeira no ícone ARQ, inserção 

de catálogos do fabricante. “A empresa participante do certame não deve ser identificada”. Decreto 

5.450/05 art. 24 parágrafo 5º.  

 

3.6.1. O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante vencedor do certame, 

que pagará a Bolsa de Licitações do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o equivalente ao percentual 

estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a título de taxa pela utilização dos recursos de 

tecnologia da informação, em conformidade com o regulamento operacional da BLL – Bolsa de 

Licitações do Brasil, Anexo VI. 

3.7. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração constante no 

Anexo X para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser 

digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme o 

seu regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate. Art. 44 e 45 da LC 

123/2006 e suas alterações posteriores. 

 

4. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

4.1. O certame será conduzido pela Pregoeira, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em especial, 

as seguintes atribuições: 

a) Acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 

b) Responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 

c) Abrir as propostas de preços; 

d) Analisar a aceitabilidade das propostas; 

e) Desclassificar propostas indicando os motivos; 

f) Conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço; 

g) Verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 

 

h) Declarar o vencedor; 

i) Receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 

j) Elaborar a ata da sessão; 
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k) Encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação; 

l) Abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de penalidades 

previstas na legislação. 

 

DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE 

LICITAÇÕES E LEILÕES: 

4.2. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do instrumento de 

mandato previsto no item 4.6 “a”, com firma reconhecida, operador devidamente credenciado em 

qualquer empresa associada à Bolsa de Licitações do Brasil, atribuindo poderes para formular lances 

de preços e praticar todos os demais atos e operações no site: www.bll.org.br. 

 

4.3. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou através 

de empresas associadas à BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar, por meio de seu 

operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às 

exigências de habilitação previstas no Edital. 

4.4. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances 

sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa. 

 

4.5. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão 

eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BLL - Bolsa De 

Licitações do Brasil. 

 

4.6. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa de Licitações do 

Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 

terceiros. 

 

4.7. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a 

responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das 

transações inerentes ao pregão eletrônico. 

 

DA PARTICIPAÇÃO: 

4.8. A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal e 

intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e subsequente 

encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data 

e horário limite estabelecido. 

 

4.9. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante; 

 

4.10. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 

ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 

promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 

que por terceiros. 

 

4.11. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 

objeto desta licitação. 

 

4.12. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas, empresas de pequeno 
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porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da lei nº 11.488/2007, para o 

agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual – MEI, 

nos limites na lei complementar nº 123/2006 e suas alterações posteriores. 

 

4.13. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

 

a) proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 

legislação vigente; 

 

b) que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

 

c) estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 

citação e responder administrativa ou judicialmente; 

 

d) que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

 

e) que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou 

liquidação; 

 

f) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

 

g) Sem prejuízo do estabelecido acima são condições de participação do licitante interessado no 

presente certame, a Pregoeira poderá verificar o eventual descumprimento das condições de 

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou 

a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: Cadastro Nacional de Empresas 

Inidôneas e Suspensas – CEIS (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis) e Cadastro Nacional de 

Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

 

4.14. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida ou através 

de uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097-4600, ou através da Bolsa de 

Licitações do Brasil ou pelo e-mail contato@bll.org.br. 

 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a 

data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 

automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

 

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá 

por meio de chave de acesso e senha. 

 

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º 

da LC nº 123, de 2006 e suas alterações posteriores. 

 

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

 

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
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